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(Via da parte)

Comarca:
Joao Pessoa

Nº do Processo: Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
200.8.20.24157/01

Data de emissão:
22/03/2020

Data de vencimento:
31/03/2020

UFR vigente:
R$  51,61

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.210,74

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.210,74

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do processo)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo:
Joao Pessoa

Comarca: Classe Processual:

Número do boleto:
200.8.20.24157/01

Data de emissão:
22/03/2020

Data de vencimento:
31/03/2020

UFR vigente:
R$  51,61

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.210,74

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.210,74

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do banco)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo: Comarca:
Joao Pessoa

Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
200.8.20.24157/01

Data de emissão:
22/03/2020

Data de vencimento:
31/03/2020

UFR vigente:
R$  51,61

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.210,74

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.210,74

866300000126   107409283184   520200331202   082024157016

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número da guia: 200.2020.624157 Custas PréviasTipo da Guia:

Detalhamento:
- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

R$ 1.032,20
R$ 177,19
R$ 1,35

Observações:
- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.

Número da guia: 200.2020.624157 Tipo de Guia: Custas Prévias

Detalhamento:

Número da guia: 200.2020.624157 Tipo de Guia: Custas Prévias

R$ 1.032,20
R$ 177,19
R$ 1,35

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

Detalhamento:

Observações:

866300000126   107409283184   520200331202   082024157016

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.

- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.
- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.

Promovido: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO
DO SEGURO DPVAT S.A.

Promovente: FABIANO SANTOS GUIMARAES

Promovente: FABIANO SANTOS
GUIMARAES

SEGURADORA LÍDER DO
CONSÓRCIO DO SEGURO

Promovido:

FABIANO SANTOS
GUIMARAES

Promovente:

Promovido: SEGURADORA LÍDER DO
CONSÓRCIO DO SEGURO
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Poder Judiciário do Estado da Paraíba

Tribunal de Justiça

Sistema de Custas Online

Guia de Custas Prévias

Nº Guia: 200.2020.624157 Data Vencimento: 31/03/2020 Data Emissão: 22/03/2020

Comarca: Joao Pessoa

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Promovente: FABIANO SANTOS GUIMARAES

Promovido: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

Valor da Causa: R$  11.812,50

Despesas Processuais: R$  0,00 Custas: R$  1.032,20 Taxa: R$  177,19

Total da Guia: R$  1.209,39

          Certifico que os dados referentes a comarca, classe, partes, valor da causa e diligências constantes na guia de custas online
conferem com os dados constantes na petição inicial, conforme as leis 5.672/92 e 6.688/98.

Servidor

APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA QUANDO DO PROTOCOLAMENTO DA AÇÃO.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DA CAPITAL

2ª VARA REGIONAL CÍVEL DE MANGABEIRA
Av. Hilton Souto Maior, s/n, Mangabeira, João Pessoa/PB
CEP: 58.055-018, Telefone: (83)3238-6333

ATO ORDINATÓRIO (CÓDIGO DE NORMAS JUDICIAL - CGJ-TJPB)

Nº DO PROCESSO: 0802612-88.2020.8.15.2003
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: FABIANO SANTOS GUIMARAES
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
De acordo com as prescrições do Código de Normas Judicial da Corregedoria Geral de
Justiça, que delega poderes ao Analista/Técnico Judiciário para a prática de atos
ordinatórios e de administração, INTIMO a parte autora para, no prazo de 15 (quinze)
dias, juntar documentos que comprovem a hipossuficiência financeira, necessários para
análise do pedido de gratuidade, consoante §3º do art. 1º da PORTARIA CONJUNTA -
TJPB/CORREGEDORIA GERAL nº 02/2018, datada de 28/11/2018, publicada no DJE
de 30/11/2018.

João Pessoa/PB, 27 de março de 2020.

 

ISABEL MARIA BASILIO CRISPIM LONDRES
Técnico Judiciário
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 2ª VARA
REGIONAL DE MANGABEIRA NO ESTADO DA PARAÍBA.
 
 

Processo nº: 0802612-88.2020.8.15.2003. 
 
 
FABIANO SANTOS GUIMARAES, já devidamente qualificado nos autos supra, por seu
procurador que a esta subscreve, vem com o devido respeito à presença de V. Exa., requerer a
JUNTADA DOS DOCUMENTOS QUE COMPROVEM A DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA
(CONTRACHEQUE) em anexo.
Ademais, requer demonstrada a declaração de hipossuficiência da parte autora através do
documento acima mencionado, tendo como seu último exercício profissional, o de técnico em
manutenção, recebendo o valor de R$ 1222,34 (mil duzentos e vinte e dois reais e trinta e quatro
centavos) por mês no ano de 2019. Vale destacar ainda, que atualmente a parte autora encontra-
se desempregada, se enquadrando como pobre perante a lei, sendo demonstrado comprovação
de hipossuficiência para pagamento de custas no processo, conforme exigência por parte deste
Juízo.
Outrossim, não foi possível juntar mais documentos, dada a realidade mundial de risco iminente
de contágio pelo aludido vírus COVID-19, altamente contagioso e de potencial letalidade, a qual a
Organização Mundial de Saúde – OMS recomenda, veementemente, o isolamento social como

fator preponderante de combate à propagação do vírus.
Termos em que,
 
Pede e espera deferimento.
 

João Pessoa-PB, 07 de maio de 2020.
 

RUY NEVES AMARAL DA ROCHA                  RENAN DE CARVALHO PAIVA
             OAB/PB 23.263                                                     OAB/PB 21.393

 
FÁBIO MARACAJÁ DE ALMEIDA CARNEIRO

OAB/PB 22.725
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ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE JOÃO PESSOA 
2ª VARA REGIONAL CÍVEL DE MANGABEIRA

d e c i s ã o
PROCESSO Nº 0802612-88.2020.8.15.2003
AUTOR: FABIANO SANTOS GUIMARÃES
RÉU: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

Vistos, etc.
Defiro a gratuidade judiciária, na forma do art. 98 do C.P.C.
Considerando as medidas preventivas ao contágio pelo novo Coronavírus 
(COVID-19) adotadas por este Juízo; o Ato Normativo Conjunto n.°
006/2020/TJ/PB/MP/PB/D P E-PB/OAB-PB; assim como o inteiro teor da
Recomendação n.º 62 de 17 de março de 2020 do Conselho Nacional de Justiça e
Resoluções nºs 314 e 318/2020 do CNJ,  deixo de designar audiência de
conciliação, instrução e julgamento.
Cediço que, para as ações que tratam de indenização securitária DPVAT, necessária,
via de regra, afora óbito da vítima, a confecção de prova técnica (perícia médica), a fim
de comprovar a lesão e o grau/extensão da invalidez, o que comumente é feito neste
Juízo por meio de mutirão de audiências.
Entrementes, dada a realidade mundial de risco iminente de contágio pelo aludido
vírus COVID-19, altamente contagioso e de potencial letalidade, a realização do
referido ato, neste momento, contradiz as recomendações da Organização Mundial
de Saúde – OMS, a qual recomenda, veementemente, o isolamento social como fator
preponderante de combate à propagação do vírus.
Noutra via, tendo em vista o escopo maior de continuar cumprindo o papel de
pacificação social do Poder Judiciário durante este grave momento de crise,
independentemente de audiência, CITE a parte promovida para apresentar
resposta, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, cientificando-lhe que a ausência de
resposta implicará revelia, o que poderá resultar presunção de veracidade da matéria
fática apresentada na petição inicial (art. 334 e 335, ambos do C.P.C).
Apresentada contestação, INTIME a parte autora, para fins de impugnação (art. 351 do
C.P.C).
Em seguida, dada a indispensabilidade da prova pericial para resolução da lide nestes
autos, DETEMINO, após a prática dos atos acima, acaso ainda não tenha havido a
resolução do problema que, hoje, enfrentamos, a imediata SUSPENSÃO DO
PROCESSO por motivo de força maior, com fulcro no art. 313, VI, do C.P.C.
Intimações de preferência pelo meio eletrônico e demais providências necessárias.
Finalmente, determino que seja colocada etiqueta no processo com o nome
CORONAVÍRUS, sendo os feitos monitorados pelo Cartório e Gabinete,
respectivamente, para, ao final da crise, virem os autos conclusos para
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aprazamento de audiência UNA e realização do exame pericial. ATENÇÃO
AO CARTÓRIO PARA QUE, DORAVANTE, OBSERVE AS DETERMINAÇÕES
CONTIDAS NO CÓDIGO DE NORMAIS JUDICIA - ATENÇÃO.
CUMPRA.
João Pessoa, 20 de maio de 2020

Fernando Brasilino Leite
        Juiz de Direito 
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